PROJETO DE LEI Nº 22/2026


Data: 3 de março de 2026


Autoriza a ampliação dos critérios de acesso ao Programa “Cheque Material Escolar”, instituído pela Lei Municipal nº 3.633, de 30 de janeiro de 2025, e dá outras providências.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar o alcance do Programa “Cheque Material Escolar”, instituído pela Lei Municipal nº 3.633, de 30 de janeiro de 2025, para atender também os estudantes da rede pública municipal de ensino que não possuam condições financeiras de adquirir material escolar, ainda que não estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.

Art. 2º A concessão do benefício aos estudantes referidos no art. 1º desta Lei deverá observar critérios objetivos de vulnerabilidade socioeconômica, a serem definidos e regulamentados pelo Poder Executivo Municipal, por meio de decreto, podendo incluir, entre outros:
I – comprovação de renda familiar per capita;
II – avaliação ou parecer técnico de serviço social;
III – cadastro socioeconômico municipal;
IV – outros instrumentos de aferição social adotados pelo Município.

Art. 3º A ampliação do público beneficiário prevista nesta Lei:
I – não implica obrigatoriedade de concessão automática do benefício;
II – estará condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do Município;
III – deverá respeitar as normas de execução, controle e fiscalização do Programa “Cheque Material Escolar”.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer prioridade de atendimento aos estudantes pertencentes a famílias inscritas no CadÚnico, sem prejuízo da análise dos demais casos de vulnerabilidade socioeconômica.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a expedir os atos regulamentares necessários ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 3 de março de 2026.



PROFª SILVANA PERIN
Vereadora – MDB


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar o alcance do Programa “Cheque Material Escolar”, instituído pela Lei Municipal nº 3.633/2025, permitindo que estudantes da rede pública municipal de ensino, que se encontrem em situação de vulnerabilidade socioeconômica, possam ter acesso ao benefício, mesmo que não estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

A educação é um direito fundamental, previsto na Constituição Federal, e o acesso a recursos básicos, como material escolar, é essencial para garantir igualdade de oportunidades no aprendizado. No entanto, muitos estudantes enfrentam dificuldades financeiras que impedem a aquisição de materiais escolares, comprometendo seu desenvolvimento educacional e social. Limitar o benefício apenas àqueles inscritos no CadÚnico pode excluir famílias efetivamente necessitadas que, por diversos motivos, não possuem registro no sistema federal.

Dessa forma, a ampliação do programa visa assegurar maior equidade na educação municipal, contemplando estudantes cuja situação de vulnerabilidade seja comprovada por critérios objetivos, como renda familiar per capita, parecer técnico de serviço social ou cadastro socioeconômico municipal, conforme regulamentação a ser definida pelo Poder Executivo.

Ressalta-se que a execução do benefício seguirá rigorosamente critérios de controle, fiscalização e disponibilidade orçamentária, garantindo transparência e responsabilidade na aplicação dos recursos públicos. Além disso, famílias já inscritas no CadÚnico poderão ter prioridade no atendimento, sem prejuízo da análise de outros casos de vulnerabilidade, promovendo justiça social e inclusão.

Portanto, este Projeto de Lei representa um passo importante para o fortalecimento da política educacional do município, promovendo acesso igualitário aos recursos necessários para a formação dos estudantes e contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 3 de março de 2026.




PROFª SILVANA PERIN
Vereadora – MDB
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